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Sra. Presidenta,

O vereador que a este subscreve, no uso de suas prerrogativas regimentais e legais,

REQUER a Vossa Excelência, após anuência do Plenário, o envio do presente expediente ao EXMO.

SR. Prefeito Municipal José Figueiredo Varela, viabilizar e estudo, projeto para concretização da feira

coberta na local praça de eventos Celso Sales.

JUSTIFICATIVA

Uma obra de grande alcance social e geração de emprego essa feira coberta alojava

todos os vendedores que não tem local no mercado como também todos ambulantes de todo o

centro, poderíamos dizer que será o anexo do mercado, esse local coberto também servirá para

os grandes eventos inclusive o São João.

Sala das sessões da Câmara Municipal, em 15 julho de 2025.
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